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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRO3EO IDE L.EI flÇ~ - - 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
desconto. de 10% (dez 1  por  cento), no 
pagamento do Tributo que menciona e dá 

..outas providênõlas. 
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A GRW½RA t4UNiCtPAt-DE SItO PEDRO DA ALDEIA, 
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Art. 12 -t  Fica .0. PODEREXECIUTIVO autorizado a conceder o 

desconto de 1ø%(de por cento), ,Para pagament6da Gota Unica do 
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano referente ao exercício 
de 1999. 	 Li t-1 

Art. 22 	Esta'flEiI\n-trará em', vigor1  na data de sua 
publicao&o, prodüzindb seus febs 'pat'tir a 12 de Agosto de 
1999. 	•-- 	1--t 	f * 	...»\ 	'1 -  

átrário.Art. 32 -1Revogam-ee as disposirjties/em  NN 
São Pedro da A'  ela,, .C2'Çie Julho, 1999. 
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